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ESTADO DO ACRE 

PROJETO DE LEI No DE DE MARCO DE 2021 

Institul a Defesa Sanitária Animal do Estado do 
Acre, e dispãe sobre matOrias correlatas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

DI8POSIcOES PRELIMINARES 

Art. 10  Esta Lei institui, no Estado do Acre, a defesa sanitária animal e 
dispoe sobre matérias correlatas. 

Art. 20  Integram, também, o conteüdo normativo desta Lei as disposiçOes 
dos Anexos I a V, nostermos seguintes: 

- Anexo I: "Das Definiçöes em Gera["; 
II - Anexo II: "Das sancOes pecuniárias"; 
Ill —Anexo III: "Do parcelamento do valor da Multa"; 
IV - Anexo IV: "Des taxes e Emolumentos"; 
V - Anexo V: "Do Grupo Especial de Atencão a Suspeita de 

Enfermidades Emergencials ou ExOticas" - ainda por fazer. 

CAPITULO I 
DISP0SIçOEs GERAIS SOBRE A DEFESA SANITARIA ANIMAL 

Art. 30  A defesa sanitéria animal compreende o conjunto de acães gerais e 
de medidas necessárias para propiciar: 

- a prevençào, o combate e a erradicacão de doença em animal local ou 
em trânsito no Estado do Acre; 

II - o exercicio da vigilancia veterinária, sem prejuIzo de sua regulação 
especial e, conforme o caso, do seu exercIcio independente; 

Ill - o inventario dos rebanhos e grupamentos de animais; 
IV - o estimulo a participaçào de membros da comunidade, para atender as 

exigéncias de lei ou regulamento, inclusive para o exercIcio da educação sanitária; 
V - o desenvolvimento econômico e social do Estado, inclusive para a 

salvaguarda da saUde humana, do patrimônio ambiental e da economia do Estado do Acre; 
VI - assegurar a ideal qualidade ou idoneidade do produto ou subproduto 

de origem animal, especialmente alimento, de insumo para a produção animal ou de 
residue de criação de valor econômico, inclusive para a classificação e a exigéncia de 
padronização de qualquer deles; 

VII - o alcance de outros objetivos ou o cumprimento de outras finalidades 



de interesse. 

Paragrafo ünico. Para os efeitos desta Lei, o exercicio da defesa sanitária 
animal deve ser priorizado: 

- 0 conjunto de açoes de proteçâo dos rebanhos animals contra a 
introdução de doenças ja erradicadas ou exOticas, e as respectivas acäes impeditivas a 
propagacào caso venham ser introduzidas; 

U - o combate sistemático de doenças do ocorrencia endémica no Estado 
do Acre, mediante medidas de controle ou erradicacâo, inclusive, se necessário, corn a 
eliminaçAo de animals e a destruição de produtos e subprodutos de origem animal, de 
materials biolOgicos e de residuos de criacão. 

CAPITULO II 
DAS ATRIBUIçOEs E FINALIDADES 

Art. 4° Compote ao Instituto de Defesa Agropecuária e Floresta - 
IDAF/AC, objetivando a proteção da saüde pUblica e a valorizaçâo da producão: planejar, 
executar, coordenar, avaliar e supervisiortar as PolIticas de Defesa Sanitária Animal, por 
meio de programas gerais e especiais, competindo-Ihe ainda fiscalizar a cornerciaiização 
de produtos veterinarios do uso na pecuária, insumos pecuários, além de outras 
competéncias que ihe forem legalmente delegadas. 

Parágrafo ünico. 0 IDAF/AC estabelecerá os procedimentos práticos e 
proibiçOes, bem como flscalizaçOes e vigilâncias necessárias a preservação e protecão da 
saüde animal utilizando medidas do controle, erradicacão e prevencão de doencas. 

Art. 50  A normatizaçâo, coordenaçâo, execucâo, inspecão, fiscalizaçâo 
das medidas da Defesa Sanitária Animal no Acre, bem como as acães de vigilancia e 
prevenção são da competéncia do IDAFIAC, ressalvados os cases em que a legislação 
federal atribuir referida competéncia a outro órgAo ou entidade. 

§1°C lOAF/AC poderé requisitar a atuaçao e apolo dos Orgâos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Acre para consecução de suas competências legais, 
sem prejuizo da solicitaçAo de colaboracão voluntària do Orgãos e entidades da União, de 
outras Unidades Federativas e dos Munielpios, bern como de entidades privadas. 

§20  As açOes pertinentes a Defesa Sanitãria Animal, nos termos deste 
artigo, serão desenvolvidas em consonância corn as diretrizes e normas estabelecidas 
pela União. 

§3° Ressalvado o disposto na legislação federal, o lOAF/AC relacionaré as 
doencas submetidas as medidas da Defesa Sanitária Animal de acordo corn os interesses 
do Estado. 

§41  Na execução, inspeção, vigilância e fiscalização das medidas da 
Defesa Sanitária Animal, é conferido ao IDAF/AC o poder de polIcia administrativa, ficarido 
consequentemente assegurado ao servidor designado para as atividades, no âmbito do 
suas atribuiçöes, previstas nesta Lei, o livre acesso a qualquer local quo contenha animals, 



produtos e subprodutos do origem animal, insurnos pecuários, materials biolOgicos e 
residuos do criaçâo, passfveis das modidas zoossanitárias, observadas exclusivamente as 
disposiçOos constitucionais inorontes a inviolabilidado de domiclilo. 

Art. 60  Ressalvada a competencia da União, estäo sujeitos aos atos do 
inspoçâo, vigi!áncia, auditoria e fiscalização provistos nesta Lei as pessoas naturals ou 
jurIdicas, de direito pUblico ou de direito privado que: 

I - detenham em seu poder animais dornésticos ou silvestres a qualquer 
titulo; 

II - produzam, acoridicionern, armazenorn, ombalorn, transportem, 
comercializem Cu manipulom produtos o subprodutos de origem animal destinados ac 
consumo humano ou animal; 

III - material biolOgico extraldo ou dostinado a criação sob controle oficial; 
IV - insumos destinados a pecuária; e 

IV - produzam, acondicionem, armazenem, embalem, transportern, 
comorcializem ou manipulem residuos de criacão. 

Paragrafo ünico. Os atos reforidos no caput sorão exercidos por 
servidores do Grupo Ocupaclonal de Defesa Agropecuaria do IDAF/AC, corn ressalva, as 
supervisães e auditorias internas, que sorâo oxecutadas por Auditores Fiscais Estaduals 
Agropecuario corn formaçao em medicina veterinéria. 

Art. 71  0 presidente do IDAF/AC estabelecerá, através de ato próprio, Os 
prazos e condiçães para as campanhas do declaraçâo de rebanhos corn finalidade de 
atualizaçâo cadastral, obsorvada a Iegislaçâo federal pertinente. 

Art. 80  0 IDAF/AC, na execuçäo das competéncias estabelecidas nosta 
Lei, podorá celebrar convenios com a Uniâo, Municipios e outras Unidades Federativas e 
corn entidades privadas, tais como fundos privados, cooperativas agricolas, sindicatos 
rurais e entidades de classes ligadas ao setor agropocuario. 

CAPIT(JLO Hr 
DOS DEVERES 

Art. 90  E compulsório ao administrado, sem prejuizo de outros: 
I - estar submetido as medidas indicadas pola Dofesa Sanitéria Animal 

para prevenção, combate, controle, erradicação e prevencão, nos prazos e condiçäes 
fixados pelô IDAF/AC; 

U - cadastrar junto ao IDAF/AC todo e qualquer estabelecirnento quo 
dotonha animals, armazono, manipule ou comorcialize, produtos e subprodutos do origem 
animal, material biológico e residuos do criacAo; 

Ill - notificar o IDAF/AC toda e qualquer suspeita de enfermidades, a 
oxistência de animals doentes dos seus rebanhos, bern como o surgimento do doonças 
do que tenham conhecimonto, em prazo nâo superior a 24 horas; 

IV - notificar o IDAF/AC a rnortalidade de animals de que tiver 
conhecimento, em prazo nâo superior a 24 horas; 

V - permitir a realização do fiscalizaçôes do qualquer natureza, vistorias, 
inspeçöes clInicas e coleta do amostras de materials pare diagnOsticos Iaboratoriais do 



interesse da Defesa Sanitãria Animal; 
VI - prestar ao IDAF/AC nos prazos, formas e condiçoes por ela 

estabelecidos, informaçoes cadastrais sobre Os animals em seu poder, assim como de 
interesse da Defesa Sanitéria Animal; 

VII - comprovar ter realizado as vacinaçöes obrigatorias e demais medidas 
previstas peta Defesa Sanitária Animal para prevençâo, combate, controle e erradicação 
das doenças, dentro dos prazos fixados pelo IDAF/AC; 

VIII 	- colaborar corn a autoridade veterinária, para que possam ser 
praticados outros atos destinados a atender as demais necessidades inerentes ou 
decorrentes do efetivo exercIcio da defesa sanitária animal; IX - manter, para o fim de 
propiciar condiçOes adequadas do manejo, nutrição, profilaxia de doença, protecão, saUde 
ou tratamento de animals, determinada quantidade de cabeças ou unidades compatIvel 
corn a dimensão: 

a) da area do domicuiio, estabelecirnento ou local de aglomeraçâo, 
pastagem ou situação; 

b) do bern destinado ou utilizado para a aglomeraçao, manutençâo ou 
movimentação, especialmente quanto a boxe, curral, estábulo, gaiola, galpão ou veiculo 
de transporte. 

IX - manter, para o fim do propiciar condiçOes adequadas de manejo, 
nutrição, profilaxia de doença, proteção, saUde ou tratamento de anirnais, determinada 
quantidade do cabecas ou unidades compativel cam a dimensão: 

a) da area do domicillo, estabelecimento ou local do aglomeraçâo, 
pastagem ou situação; 

b) do bern destinado ou utilizado para a aglomeração, manutençäo ou 
movimentaçäo, especialmente quanto a boxe, curral, estébulo, galola, galpâo ou veiculo 
de transporte; 

X - quando se fizer necessário, deverá apresentar estrutura quo propicie 
ao service do defesa sanitária animal a inspeçâo clinics dos animals; 

XI - cadastrar junto ao IDAF/AC, a mares do seu rebanho, no momento da 
solicitaçäo de abertura de cadastro de produtor e/ou propriedade. 

a) A mares do rebanho deverá ser registrada na prefeitura onde se 
rocaliza a propriedade, antes de ser cadastrada junto ao IDAF/AC. 

b) os animals do rebanho, deverao marcados no rnáximo ate o quinto mês 
de idade do animal. 

Art. 10. Constatada a existência de doença infectocontagiosa, infecciosa, 
parasitéria, exOtica ou reintroduzida, denunciada ou não pelos produtores ou dotentores 
do animals, o órgão oficial executor das atividades de Defesa Sanitária Animal do Estado 
do Acre tomará as medidas necessárias conforme previstas em Regularnento. 

Parágrafo ünico. A norma deste artigo seth aplicada em todo 
estabelocimento quo mantenha em seu poder, a qualquer tItulo, animals, produtos o 
subprodutos de origem animal, materiais biolOgicos, do multiplicação animal e 
quimioterápicos. 

Art. 11. Quando por qualquer razo, as medidas previstas nests lei ou em 
seu Regulamento não forem executadas por aquele qua the compete, estas serão 
realizadas pelo Orgão oficial executor das atividades de Defesa Sanitária Animal no Estado 

L 



do Acre. 
Parágrato Unico. Sem prejuIzo das penalidades cabIveis, toda e qualquer 

despesa decorrente das medidas a serem tomadas, que se refere o caput deste artigo, 
será de exclusiva responsabilidade do infrator, nâo Ihe sendo cabivel direito a indenizaçao 
Cu ressarcimento. 

Art. 12. Para fins de prevençao, combate, controle e erradicacão de 
doenças de interesse da Defesa Sanitária Animal, a administrado compulsoriamente, 
propiciará condiçoes adequadas de manejo, nutriçao, profilaxia de doenca, protecâo, 
saude ou tratarnento de animals, determinada quantidade de cabecas ou unidades 
compatIvel corn a dimensao: 

I - da area do domicIlio, estabelecimento ou local de aglomeracào, 
pastagern Cu situação; 

II - do bern destinado ou utllizado para a aglorneraçâo, manutencAo ou 
movirnentação, especialmente quanto a boxe, curral, estábulo, gaiola, galpäo Cu velculo 
de transporte; 

111 - os lixöes e aterros sanitáiios, deverào conter entrada controlada, e 
cercados por telas ou estruturas semelhantes, que impeca a entrada de animais. 

Art. 13. E vedado ao administrado: 
- aplicar Cu utilizar em animal ou em outro bern, Cu de ofertar a 

alimentacâo de animal, o insumo, inclusive resIduo, qua 
a) propicia condiçoes favoráveis ou representa risco, efetivo ou potencial, 

para causar ou disseminar doenças; 
b) causa ou pode causar dano ou risco de dano a saüde hurnana, a saüde 

de outros animais ou aos bens do patrimônio ambiental; 
c) tern aplica(;ão, consumo ou USC proibidos, especialmente no caso de 

horrnOnio, medicamento, vacinas ou alimentação; 
d) tern aplicaçäo ou consumo de pradutos que não tenham registro nos 

ôrgãos competentes; 
e) e objeto de restrição sanitéria, tal como cama de aviário, excremento 

de suino ou de outro animal, assirn como outro insurno Cu resIduo nocivo; 

Paragrafo Unico. Em caso de omissão do administrado o IDAF/AC, 
adotará as medidas previstas em regutarnento e normativas. 

Art. 14. E vedado ainda ao administrado: 
- a criaçào de bovinos, bubalinos, suideos, ovinos e caprinos corn 

residuos alimentares; 
II - a criação e a perrnanência de animais em aterros sanitérios Cu lixôes, 

bern como a retirada de restos de alimentos destes locals para a alimentacâo de animals. 

Parágrafo Unico. Os animals e alimentos encontrados nestas condicöes 
serâo apreendidos, sacrificados e ou destruidos sanitariamente, não cabendo indenizacao 
aos proprietários, sendo permitido o uso do "Rifle Sanitário". 

Art. 15. 0 administrado suportará todas as despesas resultantes das 
providéncias sanitérias realizadas, sem prejuizo de outras sançöes cabIveis no caso. 



CAPITULO IV 
DAS FISCALIZAcOEs, PR0IBIc6Es E DENIAlS PROCEDIMENTOS 

Art. 16. Na execução, inspeção e flscalização das medidas de Defesa 
Sanitária Animal, e conferido ao órgão oficial executor das atividades de Defesa Sanitaria 
Animal no Estado do Acre poder de policia administrative, tendo seus servidores, 
devidamente identificados, Iivre acesso aos locals que contenharn animals, produtos e 
subprodutos de origem animal, materials biológicos, de multiplicacao animal e 
quimioterápicos, passIveis das medidas zoossanitárias adotadas em Regulamento. 

Art. 17. Para o cumprimento das atribuiçOes conferidas no art. 40, ao ôrgâo 
oficial executor das atividades de Defesa Sanitaria Animal no Estado do Acre, através dos 
seus técnicos, funcionários e credenciados, ficam assegurados poderes para: 

- cobrar valores pelos serviços prestados e emissâo de documentos; 
II - requisitar apoio da Forge Policial Civil, Militar, Federal e Forges 

Armadas; 
Ill - credenciar profissionais liberais para atuar junto ao Orgâo oficial 

executor das atividades de Defesa Sanitaria Animal do Estado do Acre, em caso de 
emergéncia sanitária; 

IV - firmer convênios, termo de cooperação e outros corn entidades 
pGblicas ou privadas, para o fiel cumprirnentos de suas atribuicôes; 

V - notificar, autuar e multar pessoas fisicas, jurIdicas, condutores ou 
transportadores de animais, de produtos e subprodutos de origem animal; 

VI - inspecionar, reter, isolar, sacrificar, destruir carcaças, promover 
abates sanitários de animals; 

VII-  rater, apreender, destruir produtos e subprodutos de origem animal, 
produtos quimioterápicos, biolôgicos e de multiplicaçäo animal, insumos utilizados na 
alimentacâo e suplernentaçao animal; 

VIII 	- fiscalizar, auditar, supervisionar, notificar, autuar, multar, 
interditar temporéria ou definitivamente, desinterditar, propriedades rurais, 
estabelecimentos industriais que utilizem matéria prima de origem animal na fabricaçâo de 
seus produtos e estabelecimentos que comercializem, manipulem, embalern, fracionem, 
armazenem produtos de origem animal, quimioteràpicos, biológicos, de uso veterinário e 
de multiplicacAo animal; 

IX - estabelecer "corredores sanitários", através de roteiros pré- 
determinados; 

X - adotar medidas restritivas ao ingresso e ao tránsito e transporte no 
Estado do Acre, de animals, produtos e subprodutos de origem animal, material biológico, 
quimioterápico e de multiplicaçAo animal, que possam colocar em risco a saUde dos 
animais do seu rebanho. 

Paragrafo Unico. Por interesse da Defesa Sanitária Animal ou para 
salvaguardar a saQde pCzblica, o órgâo oficial executor das atividades de Defesa Sanitária 
Animal poderá determiner o sacrifIcio de animals, destruiçâo de cadáveres, produtos e 
subprodutos construçôes, instalaçöes e equipamentos. 

Art. 18. E proibido, sem cadastro, registro, Iicenciamento ou 



credenciamento no órgão oficial executor das atividades de Defesa Sanitaria Animal no 
Estado do Acre, o funcionamento de estabelecimentos que: 

I - recebem e utilizem, para fabricação de seus produtos, matéria prima 
de origem animal; 

II - fabriquem, manipulem, estoquem, armazenem, embalem e fracionem 
produtos de uso veterinário, biolOgico e quimioterápico; 

Ill - fabriquem, manipulem, estoquem, armazenem e embalem materiais 
para multiplicacâo de animals; 

IV - transportem ou conduzam animals ou produtos e subprodutos de 
origem animal; V - que a qualquer tipo de finalidade, promovam aglomeraçOes de animals; 

VI - que rnantenham em seu poder, a qualquer tipo de finaildade, animais 
susceptIveis as doenças que coloquem em risco a saUde e o nIvel sanitário do Estado; 

VII- laboratórios que realizem exames de materials coletados em animals, 
para diagnóstico de enfermidades. 

Art. 19. 0 IDAF/AC poderá, em qualquer época e a interesse da defesa 
sanitéria animal, determinar a vacinacão, agrupamento, contencâo ou realizacâo de 
provas ou exames em animals, bem coma determinar quais as espOcies suscetIveis que 
serão passIveis de vacinaçâo, testes ou conferéncias de rebanho. 

§ 10  As exigências estabelecidas neste artigo estendem-se para todas as 
hipóteses em que ocorra aquisição, distribuiçào e manipulaçao de produtos e subprodutos 
de origem animal, material biológico e residuos de criacAo, independentemente da 
qualidade ou caracteristica da entidade, instituição ou estabelecimento. 

§ 20  Para efeito de cumprimento das medidas a serem adotadas no caput 
deste artigo a autoridade veterinária podera fazer o uso de quaisquer metodologias e ou 
tecnologias disponiveis. 

§ 30  Os animais localizados em areas circunscritas aos locais de eventos 
agropecuários ou aglomeraçöes de animais, poderâo ser submetidos a medidas sanitárias 
de acordo cam cada caso e sob a análise tecnica do serviço de defesa sanitéria animal. 

§ 4° Todas as medidas sanitérias de que trata a presente artigo serão 
custeados pelo proprietário, responsável ou detentor dos animals, dos produtos e 
subprodutos de origem animal, material biolOgico e residuos de criacão. 

Art. 20. Em caso de notiflcação ou constatação de suspeita de doencas o 
atendimento deverá ocorrer num periodo não superior a 12 (doze) boras. 

§1° Apurada a suspeita de doença infecto-contagiosa, infecciosa ou 
parasitárla, e o isolamento de animals for indicado para impedir sua propagacâo e a 
disseminaçâo do agente causador, o servico de defesa sanitâria animal, sem prejuIzo de 
outras medidas, poderá interditar as estabelecimentos suspeitos, bem coma a area 
circunvizinha, de acordo com critérios técnicos cientIficos recomendados, a fim de evitar a 
possivel disseminaçâo da doença. 

§ 2° Aplica-se integralmente a propriedades rurals, haras, hipkcas, clube 



de taco, exposição e feiras agropecuárias, estabelecimentos confinadores de animals, 
recintos de leilöes de animals, ranários, centrals de coteta de semen e embriôes, e demais 
estabelecimentos criatórios de animals domésticos e silvestres ou detentores destes, a 
qualquer titulo, todas as medidas e providéncias definidas neste artigo. 

Art. 21. Constatada a exister,cia de doença infecto-contagiosa, infecciosa 
ou parasitária, e o isolamento de animals for indicado para impedir sua propagaçâo e a 
disseminação do agente causador, o auditor fiscal estadual agropecuário corn formação 
em medicina veterinéria, sem prejuizo de outras medidas, interditará as proprledades 
rurais contaminadas ou sujeitas a contaminaçAo, bem corno a area circunvizinha, de 
acordo corn criterios técnicos cientiflcos recornendados, a fim de evitar a disseminação da 
doença, pelo perlodo de tempo necessário a adoçâo das medidas sanitérias preconizadas 
para se evitar a disserninaçao da doença ate sua total elirninação. 

Parágrafo Unico. Aplica-se integratmente a propriedades rurais, haras, 
hipicas, dube de taco, exposição e feiras agropecuárias, estabelecimentos confinadores 
de animals, recintos de leitOes de animals, ranários, centrals de coleta de semen e 
embriôes, e demais estabelecimentos criatórios de animals domésticos e silvestres ou 
detentores destes, a qualquer titulo, todas as medidas e providéncias definidas neste 
artigo. 

Art. 22. Para efeito de campanhas especificas de vacinaçâo ou de 
campanhas declaratôrias para atualizaçôes cadastrais, onde se faça necesséria a 
comprovação por parte do produtor, o IDAF/AC adotará docurnento padräo, corn a 
finalidade de obtenção dos dados de identificação do produtor, do rebanho por sexo, 
categoria, aptidâo, faixa etária e do produto utilizado, quando for o caso. 

CAPITIJLO V 
DO TRANSITO E DA MOVIMENTAcAO 

Art. 23. E de competéncia do Orgão oficial executor das atividades de 
Defesa Sanitária Animal no Estado do Acre, a emissäo de documentos zoosanitários para 
trânsito de animals. 

§1° A classificaçao da competência citada no caput do artigo será 
estabelecida como exclusiva ou privativa, ern Regulamento, de acordo corn o risco 
sanitário que essas espécies possam oferecer ao rebanho do Estado do Acre. 

§ 2° Poderá o Orgão oficial executor das atividades de Defesa Sanitéria 
Animal no Estado do Acre, se julgar necessárlo, promover a credenciamento de clinicas, 
hospitals veterinários ou medicos veterinérios autônomos, para emissão dos documentos 
zoosanitários para a trânsito de animals, de acordo corn a ctassiflcaçäo prevista no § 10 

deste artigo; 

Art. 24. E vedado o trânsito, a rnovimentacão e a transferéricia de 
titutaridade de animals, no Estado do Acre, desacompanhados dos documentos 
zoossanitérios e outros previstos pela Defesa Sanitária Animal. 



§ 11  Para o trànsito de residuos de criação fica institulda, no Estado do 
Acre, a Gula de Trânsito de ResIduos (GTR), cujo modelo e discipline serâo estabelecidos 
pelo IDAF/AC. 

I - Compete ao IDAF/AC definir e disciplinar o modelo da GTR. 

§ 21  Aplicam-se as normas aos produtos e subprodutos de origem animal, 
material biolOgico e residuos de criação. 

§ 30  Os transportadores de animals e Os transportadores de produtos e 
subprodutos de origem animal, de materlais biológicos e residuos de criacâo, que nâo 
estejam de posse dos documentos exigidos neste artigo, sem prejuizos de outras 
penalidades, ficarn sujeitos as determinaçöes que serão adotadas pela autoridade 
veterinária, definidas no decreto regulamentador. 

§ 40  0 infrator não terã direito a quaisquer resgarcimentos de despesas Cu 
indenizacOes pelo descumprimento dos dispositivos desta Lei. 

§ 5° E obrigação do transportador de animals, de produtos de origem 
animal, de materials biolOgicos ou residuos de criacâo, exigir do proprietário, detentor ou 
possuidor, o documento zoossanitário Cu outro previsto para o trânsito destes no territOrio 
do Estado do Acre. 

§ 60  0 transportador de animals, de produtos de origem animal, de 
materlais biológicos Cu residuos de criação que nâo exigir e não estiver acomparihado dos 
documentos zoosanitários de que tratam o § 50 terá seu veiculo de transporte retido ou 
retornará a origem, bem como, responderá solidariamente pelos atos infracionais e 
despesas decorrentes. 

§ 7° Constatada a suspeita ou existência de doença infecto-contagiosa ou 
infecciosa em animals em tránsito, ainda que o seu transporte esteja acompanhado por 
documento zoossanitário, a autoridade veterinária adotaré as medidas técnicas previstas 
no Decreto regulamentador, sem prejuizo do disposto na legislacâo federal pertinente. 

§80  Os velculos ou objetos com os quais houver contato de animals 
sabidamente contaminados ou, ainda, procedentes de areas infectadas Cu contaminadas, 
serâo desinfetados ou esterilizados, conforme disciplinado por decreto regulamentador, 
podendo correr, neste caso, as despesas por conta do proprietário. 

§ 90  No ato da emissão da GIA, o IDAF/AC poderá disciplinar a exigência 
de outros documentos de interesse a Defesa Sanitària Animal. 

Art. 25. Ao ser constatado desconformidade na documentacâo 
zoosanitária apresentada, e esta, com a carga, o trânsito será considerado desacobertado 
de documentação zoosanitária sem prejuIzos de outras penalidades cabiveis, 
salvaguardado avaliacOes técnicas da autoridade veterinária. 

Art. 26. 0 trânsito de animals em todas as modalidades no Estado do Acre 
deverã obedecer as rotas pré definidas e disciptinadas pelo IDAF/AC. 



Paragrafo Unico. Para descriçâo da rota, também poderá ser utilizado a 
campo de observaçâo da guia de trânsito animal (GTA). 

Art. 27. Ficam Os transportadores de animais, produtos e subprodutos de 
origem animal, de materials biológicos e residuos de criaçâo obrigados a parar nas 
barreiras sanitárias realizadas pelo IDAF/AC ou mesmo de outros órgâos governamentais. 

Paragrafo ünico. 0 IDAF/AC poderá celebrar convênios corn entidades e 
instituiçöes na forma preconizada, para a prornoçâo da fiscalização ern barreiras volantes 
e fixas. 

Art. 28. Os velculos transportadores de animais somente poderão 
ingressar e transitar pelo território do Estado do Acre, apOs submetidos a timpeza e 
desinfecção quando vazios e apenas a desinfecção quando carregados. 

§ 10  0 condutor de velculo transportador de animals que resistir ao 
cumprimento do disposto no caput deste artigo, sem prejuizo de outras penalidades, ficará 
impedido de ingressar no Estado do Acre. 

§ 2° 0 IDAF/AC poderá, a qualquer mornento, suspender, totalmente ou 
em locals especIficos, as medidas elencadas no caput deste artigo rnediante apresentaçâo 
de análise de risco. 

Art. 29. ApOs cada transporte intraestadual de animals, o transportador 
fica obrigado a submeter o seu veiculo a limpeza e desinfeccâo corn produtos indicados 
pelo IDAF/AC. 

Paragrafo Unico. 0 IDAF/AC poderâ, a qualquer momenta, suspender, 
totairnente ou em locals especIficos, as medidas elencadas no caput deste artigo rnediante 
apresentação de análise de risco. 

Art. 30. 0 disposto nos artigos 28 e 29, aplicarn-se integrairnente as 
ernbarcaçöes fluviais. 

Art. 31. 0 ingresso de animais cujo destino fore Estado do Acre somente 
será permitido após a cam provacào da existência de cadastro da exploração pecuária no 
Service Veterinário Oficial. 

Art. 32. A emissäo de GTA'S interestaduais é necessário a camprovaçâo 
de cadastro da exploração pecuária no ôrgão oficial de defesa sanitária animal no estado 
de destino. 

Art. 33. Todos as velculos transportadores de animais, terrestre e fluvial, 
do Estado do Acre, deverâo estar cadastrados junta ao [OAF/AC. 

Parágrafo Unico. 0 cadastro referido no caput deste artigo deveré ser 
renovado anualmente. 



Art. 34. Os responsáveis pelas exploraçOes pecuárias de origern dos 
animals sujeitos ao controle sanitário oficial são obrigados a fornecer aos responséveis 
pelas exploraçOes pecuàrias de destino os documentos zoossanitârios exigidos nas 
normativas vigentes, corn prazo de validade nao expirado, correspondentes aos animals 
movimentados. 

§ 1° Os responsáveis pelas exploraçães pecuárias de destino, dos animals 
sujeitos a controle sanitário oficial são obrigados a confirmar o recebimento dos animals 
no IDAF/AC no prazo não superior a 15 (quinze) dias. 

§ 2° Os transportadores de animals, e os transportadores de produtos e 
subprodutos de origem animal, de materials biolOgicos e residuos de criação são obrigados 
a porter as docurnentos sanitérios e zoossanitários dispostos nas normativas vigentes, 
corn prazo de validade não expirado. 

Art. 35. 0 IDAF/AC, poderá a qualquer momento fiscalizar o ernbarque e 
cu o desernbarque de animals, bern coma dos produtos e subprodutos de origem animal 
e dos residuos de criação. 

Parágrato ünico. Em casos de necessidade de prévia notificacão, a 
IDAF/AC deterrninará os procedirnentos para a execução das atividades fiscalizatórias 
prevista nesta norma. 

Art 36. 0 IDAF/AC poderé realizar controles e flscalizaçôes nas estacOes 
rodoviárias, empresas transportadoras, distribuidoras, empresas de correio em todo 0 
estado do Acre, visando impedir a ingresso de produtos e subprodutos de origem animais, 
material biolOgico e residuos de criação que possam veicular agentes patogénicos. 

Paragrafo (mico. Para garantir a controle previsto neste artigo a IDAF/AC 
fará inspeçôes aleatOrias de bagagens, corn abertura das rnesmas se necessário. 

Art. 37. Na fiscalizaçäo do trânsito de animals, produtos e subprodutos de 
origern animal, material biolOgico e residuos de criacão, o IDAF/AC contarã corn a efetiva 
participacao da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, par seus Orgãos do 
arrecadacão e flscalização, das PolIcias Civil e Militar do Estado do Acre, bern como do 
outras instituicOes municipals ou federais. 

CAPITULO VI 
DOS REQUISITOS PARA 0 FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS QUE 

PROCESSAM PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E CONGENERES 

Art. 38. 0 funcionarnento do estabelecimento que receba, beneficie, 
manipule ou processe produtos e subprodutos de origem animal e residuos de criacão 
dependerá de: 

- registro, caso a estabelecimento seja fiscalizado pelo IDAF/AC; ou 
II - cadastramento, caso a estabelecimento seja fiscalizado por outro 

órgão. 



§ 1° Os estabelecimentos elencados no caput deste artigo são obrigados 
a exigir dos seus fomecedores, sem prejuizo do disposto na legislacão federal pertinente, 
as documentos sanitários e zoossanitàrios. 

§ 20  Os estabelecimentos elencados no caput deste artigo ficam obrigados 
a apresentar ao IDAF/AC, quando solicitados, os documentos zoossanitarios dispostos 
nas normativas vigentes, independente da esfera ftscalizatária a eles vinculado. 

§3° E vedado aos estabelecimentos abatedores receber animais 
desacompanhados de documentos zoossanitários, dispostos nas normativas vigentes corn 
prazo expirado. 

I - Em casos excepcionais ficaré a critérlo do medico veterinário 
responsavel pela inspeçâo a revalidaçâo do documento zoosanitário. 

§ 4° E vedado aos estabelecimentos laticinistas e congéneres receber leite 
proveniente de rebanhos qua nao comprovem a realizaçao das medidas previstas pela 
Defesa Sanitária Animal, nos prazos estabelecidos pelo lOAF/AC. 

Art. 39. Quando o abate de animals for realizado pare terceiros, aplicam-
se integralmente as normas desta Lei. 

CAPITULO VII 
DOS REQUISITOS PARA 0 FUNCIONAMENTO DAS AGLOMERAcOES DE ANIMAlS 

F CONGENERES 

Art. 40. A realização de aglomeraçoes de animals em recintos fixos ou 
môveis dependerá de autorizaçâo prévia do IDAF/AC, mediante cadastros e 
credenciamento dos agentes e/ou entidades promotoras de eventos pecuários. 

§1° Fica vedado ao agente e/ou a entidade promotora de quaisquer 
eventos de aglomeraçäes de animals permitirem o ingresso destes desacompanhados dos 
documentos zoosanitérios compativeis corn as normativas sanitárias vigentes. 

§20  0 agente e/ou entidade promotora de quaisquer eventos de 
aglomeracães de animals assurnem o caráter de detentores temporérios dos anirnais. 

§ 30 Q controle e a inspeção zoossanitária para a ingresso de animals nos 
recintos onde se realizarem as aglomeraçoes de animals, poder&o ser executados par 
medicos veterinários privados, desde que sejam credenciados pelo IDAF/AC pare tal 
finalidade. 

§ 4° As normas do caput deste artigo e de seus § 10, 20  e 30  aplicam-se 
também as centrais de coleta de semen e embriöes, IaboratOrios de análises e pesquisas 
veterinárias e quaisquer outras concentraçOes de animals 

§ 5° Os responsáveis pelas aglomeraçOes dos animals ficam obrigados a 



encamirthar ao lOAF/AC, nos prazos estipulados por esta, Os controles estabelecidos em 
normas complementares. 

§60  Para todo evento de aglomeraçào de animais é obrigatôrio a 
rastreamento das GTAs de egresso corn as respectivas GTAs de ingresso. 

Art. 41. Para a realização de eventos pecuãrios ditos como virtuals, 0 
agente ou entidade promotora deverá comunicar o IDAFIAC corn antecedéncia minima de 
7 (sete) dias. 

CAPITULO VIII 
DOS REQUISITOS PARA 0 FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 

INDUSTRIAlS E DE REVENDAS AGROPECUARIAS 

Art. 42. 0 funcionamento dos estabelecimentos cornerciais e industriais 
que se dedicam a produçâo e comercialização de produtos veterinários de uso na pecuária 
somente será permitido apOs credenciamento no lOAF/AC, mediante apresentacão de 
registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando for o caso. 

§ 1° Compete ao IDAF/AC, a fiscalização das condiçôes de estocagem, 
da validade, do coritrole da temperatura e da comercialização de vacinas. 

§ 2° A flscalização de que trata o § 10  poderá ser realizada inclusive 
quando já em poder de consumidores. 

§ 31  E obrigatória a apreensäo de produtos imunobiolágicos corn prazo de 
validade expirado, proibidos, nâo registrados nos Orgâos competentes, fraudados, 
encontrados em mau estado de conservacão e quando se apresentarem imprOprios ao 
uso indicado, sern prejuizo das dernais providencias cabIveis. 

§ 4° A conservação de produtos biolôgicos obedecerá as normas do 
Ministérlo da Agriculture, Pecuária e Abastecimento. 

§ 50 0 recebimento de vacinas pelos estabelecimentos elencados no caput 
deste artigo somente poderé ser efetuado sob o acompanhamento de servidores do 
IDAF/AC. 

§ 60  As exigências estabelecidas neste artigo estendem-se para todas as 
hipOteses em que ocorra aquisicâo, distribuiçäo e manipulacâo de vacinas, 
independentemente da qualidade ou caracterIstica da entidade, instituicäo ou 
estabelecimento. 

§ 70  As exigência estabelecidas no caput deste artigo estendem-se a 
centrais de coleta de sêmem e embriôes, além de IaboratOrios de diagnOstico e análise de 
pesquisas veterinárias. 

Art. 43. E vedado aos estabelecimentos comerciais e industriais que se 
dedicam a producão e comercializacâo de produtos para uso na pecuária emitir 



documentos que nâo correspondam a uma efetiva operacão de venda. 

§ 10  As exigéncias estabelecidas neste artigo estendem-se para todas as 
hipOteses em que ocorra aquisição, distribuiçâo e maniputacão de produtos para usa na 
pecuâria, independentemente da qualidade ou caracterIstica da entidade, instituicao ou 
estabelecimento. 

§ 20  Os estabelecimentos referidos neste artigo ficam obrigados a remeter 
ao IDAF/AC, ate o 50  (quinto) dia ütil de cada més, relatorio relativo a comercialização de 
vacirtas constando inclusive o name do produtor adquirente e a saldo em estoque, par 
partida e iaboratOrio, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 30  A autoridade veterinária poderá a qualquer momenta solicitar 
informacães adicionais sobre o uso, manipulaçâo, armazenagem, camercialização, bern 
como realizar fiscalizaçôes sem avisos prévios. 

§ 411  A comercializaçâo e aplicaçãa da vacina contra febre aftosa, no 
Estado do Acre obedecera a legislação federal, cabendo ao Presidente do IDAF/AC 
designar ato normativo que regulamente o ingresso, a trânsito, estocagem, a manipulação, 
a comercialização e a aplicacâo desta vacina no Estado do Acre, quando autorizado pelo 
Ministérlo da Agricultura Pecuária e Abastecimento (MAPA); 

Art. 44. E vedada a comercializacão ambulante de produtos veterinérios 
de usa na pecuária. 

CAPITULO IX 
DAS PENALIDADES 

Art. 45. Os valores das multas serâo fixados pela Unidade de Referência 
Fiscal (URF) do Estado do Acre, ou outro indice que venha a substitul-la. 

Art. 46. Compete ao servidor do IDAF/AC lavrar auto de infração, aplicar 
medidas técnicas, administrativas e sançöes pecuniárias, conforme disposto no Anexo II 
desta Lei. 

Paragrafo ünico. Nos casos fortuitos, de forca major ou de 
miserabilidade, faculta-se a instância competente a aplicação da penalidade administrativa 
ou pecuniária. 

CAPITULO X 
DOS AUTOS DE INFRAcAO E DO SEU PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 47. Todo o processo administrativo, julgamentos de defesas e demais 
procedimentos administrativos relacionados aos autos de infracão lavrados par ocasião de 
inobservância da legislacão de defesa sanitéria animal serào disciplinados através de 
regulamento. 

Art. 48. Sem prejuizo das responsabilidades civis e penais cabiveis e 



independentemente da imposição ou não de multas previstas no artigo antecedente, a 
autoridade veterinãria, através do Auditor Fiscal Estadual Agropecuário, poderé aplicar as 
penalidades abaixo relacionadas: 

I - advertencia; 
U - proibiçâc do trânsito e movirnentaçâo do animals, seus produtos e 

subprodutos; 
1)1 - proibiçâo do cornércio e 00 distribuição de produtos veterinàrios de 

uso na pecuária; IV - Suspensão do credenciamento; 
V - interdição temporária do estabelecimento comercial; VI - interdicão 

temporárla do estabelecirnento industrial; 
V11-  interdicâo temporérla da propriedade rural, centrals do coleta do 

sémern e embrião, laboratório de anélises e pesquisas veterinárias; 
VIII 	- interdicâo temporária de locals corn aglomeraçöos de animals; 
IX - apreensâo e inutiiizaçâo de vacinas e dernais produtos do uso na 

pecuária; 
X - destruição de produtos e subprodutos de origem animal, material 

biolOgico e residuos de criação; 

Paragrafo Unico. As penalidades previstas neste artigo serâo aplicadas 
na forma da sua reguiamentacao. 

Art. 49. 0 funcionário dosignado para as atividades de Defesa Sanitária 
Animal, quo encontrar embaraços a execuçâo das medidas constantes desta Lei e do sou 
regularnento, poderá requisitar das autoridades competentes o necessario apolo para 0 
cumprimento do sua missão. 

Art. 50. Sem prejuizo de cutras penalidades, os estabetecimentos, 
ernpresas, instituiçöes e entidades elencadas nos artigos desta Lei que, apOs reincidencia 
em urn periodo de 2 (dois) arcs, infringirern os seus dispositivos, deverá ter o 
credenciarnento cassado. 

CAPiTULO XI 
DA DECRETAcAO DE ESTADO DE ALERTA E DE EMERGENCIA 

Art. 51. Nos casos de incidéncia de doenças ou mesmo suspeita de 
doenças que possam colocar em risco a rebanho do Estado do Acre, seja internamente 
ou verificados ern outras Unidades da Federacào ou ainda em Pals limItrofe, o IDAF/AC 
poderá adotar medidas restritivas do ingresso e trânsito de animais, seus produtos e 
subprodutos, bern como de materials biolOgicos procodentes daquelas areas. 

§ 10 0 presidente do IDAF/AC poderé, através de ate administrative, 
indicar ao Governador do Estado do Acre a: 

I - decretar estado de alerta zoosanitàrio no case de suspeitas de 
enfermidades; 

II - decretar estado de ernergéncia zoosanitária no case de constatação 
do doenças. 



§21  Declarado o estado de alerta Cu emergência zoossanitária, a 
govemador do Estado do Acre poderá, em caráter emergencial, efetuar contratacão tie 
pessoal por tempo determinado para prestaçâo de serviços eventuais nas açOes de defesa 
agropecuária, além da aquisiçäo de materials e disponibilização de demais recursos para 
C reestabelecimento da normalidade nas areas envolvidas. 

Art. 52. Nos casos em que a isolamento de animals for indicado para 
impedir a propagaçâo de doenças e a disseminação dos agentes causadores, o IDAF/AC 
poderá interditar areas geográflcas do Estado pelo perlodo de tempo necessário a sua 
total debelaçâo. 

CAPITIJLO XII 
DO SACRIFECIO DE ANIMAlS E DESTRuIçA0 DOS PRODUTOS E SUBPRODUTOS E 

MATERIAlS BIOLOGICOS 

Art. 53. Flea instituldo, no Estado do Acre, ti uso do "Rifle Sanitario" para 
CS casos em que o sacrificio de animals for imprescindivel para a debelaçâo e erradicaçao 
de doenças ou evitar sua propagação e a disseminaçâo do agente causador, e os 
proprietérios dos animals abatidos serâo indenizados, nos termos do estabelecimento em 
regulamento. 

§ 1° Sempre que, por interesse da defesa sanitária animal ou para 
salvaguardar a saUde püblica e ou saUde animal, venha a ser determinado o sacrificio tie 
animals, destruiçâo de construçöes, instalaçôes, equipamentos rurais, materials biológicos 
ou residuos de criaçâo, caberá indenizaçao 80 respectivo proprietario, mediante previa 
avaliaçào. 

§ 2° As indenizaçôes para os casos mencionados nesta norma serâo 
tratados no decreto regulamentador. 

§ 3° Não cabera indenizaçao quando se tratar de raiva, peste bovine, 
anemia infecciosa equina, mormo, pseudo-raiva e outras daenças consideradas incuráveis 
ou letais, e para animals encontrados em Iixães ou aterros sanitários. 

Art. 54. Ficam proibidos, no Estado do Acre, o ingresso e o trânsito de 
animals, de produtos e subprodutos de origem animal, de materiais biológicos ou de 
qualquer outro produto provenientes de regiöes da Federacão ou de Pals limitrofe, que 
detenham estàgio sanitário inferior ao alcançado polo rebanho do Acre, sem a prévia 
autorização do IDAFIAC. 

Art. 55. Aos animais, bern coma aos produtos e subprodutos de origem 
animal, aos materials biológicos, residuos de criacão e demais produtos encontrados 
dentro do território do Estado do Acre, sem documentos zoossanitários oficlais 
comprobatorios de sua origem ou em inconformidade no respectivo documento, e que por 
sua natureza constituarn risco sanitârio ac, rebanho e a economia do Estado do Acre, 
contaminados ou näo, serão aplicadas, sem onus para o Estado, as medidas sanitárias 
cabiveis, sem direito a indenização. 



§ 1° Sam prejuizo de outras penalidades, a infração 80 disposto no caput 
deste artigo, implicaré na adoção das seguintes medidas sanitárias: 

- abate sanitário; 
II - sacrifIclo sanitário; e Cu III - destruiçâo. 

§ 2° As despesas decorrentes das medidas sanitárias citadas neste artigo 
serâo cobradas do prcprietário, responsãvel, detentor Cu possuidor. 

Art. 56. 0 controle e o combate aos endo e ectoparasitos ou outras 
doenças que acometam Os animais domesticos e selvagens corn a utilizaçâo de 
substâncias proibidas Cu nocivas a saUde humana impllcarão, obrigatoriamente, 0 
sacrifIcio desses animals. 

Parágrafo Unico. 0 proprietário dos animals sacrificados, sem prejuizo 
das sançóes civeis ou penais cabiveis, nao terá direito a indenizaçoes de quaisquer 
espécies. 

CAPITULO XIII 
DOS SERVIOS PRESTADOS PELO IDAF/AC 

Art. 57. Os recursos financeiros oriundos da arrecadação de emolumentos 
cobrados pela emissâo de documentos zoossanitérios, multa e outros pela prestacâo de 
serviços direcionados a sanidade animal destinam-se ac atendimento das despesas e 
investimentos do IDAF/AC. 

Art. 58. As deflniçOes para efeito desta Lei e a tabela das taxas e 
emolumentos estâo discriminadas nos termos do Anexo IV desta Lei 

CAPITULO XIV 
DO CONSELHO ESTADUAL DE SAUDE E DEFESA ANIMAL 

Art. 59. Fica criado o Conselho Estadual de SaUde e Defesa Animal, corn 
a finalidade de sugerir e acompanhar politicas e estrategias para açöes da defesa sanitária 
animal, no âmbito do Estado do Acre, corn vistas a execuçäo de programas de prevencão, 
combate, controle e erradicação de doencas em animals. 

§ 10 0 Conselho Estadual de SaOde e Defesa Animal será integrado par 
sete membros e seus suplentes, representantes dos ôrgâos e entidades a seguir: 

- Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal - lOAF; 
II - Secretaria de Estado de Produçâo e AgronegOcio - SEPA; 
III - Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV/AC; 
IV - Superintendéncia Federal de Agricultura - SEA/AC; 
V - FederaçAo de Agricultura do Estado do Acre - FAEAC; 
VI - Organizaçâo das Cooperativas do Estado do Acre; 
VII - Secretaria de Estado de SaUde— SESACRE. 

IN 

§20  Os membros representantes do Conselho e seus respectivos 
suplentes serao indicados pelos titulares das Secretarias de Estado e das instituiçOes a 



que estiverem vincutados, e nomeados pelo Governador do Estado para mandatos de dois 
anos, permitida uma reconduçao por igual perlodo. 

§ 30  Será presidente do Conselho o Presidente do órgâo oficial executor 
das atividades de Defesa Sanitária Animal no Estado do Acre! 

§ 
40 0 presidente serà substituldo nas was ausências ou impedimentos 

pelo representante da Superiritendência Federal de Agricultura no Estado do Acre - SFA. 
§ 5° A participaçâo no Consetho Estadual de Saáde e Defesa Animal é 

considerada de relevante interesse pUblico e nâo seré remunerada. 

§ 6° As demais competéncias e o funcionamento do Conseiho serão 
especificados em seu Regimento Interno. 

CAPITULO XV 
DAS DisposicOEs GERAIS 

Art. 60. 0 servidor estadual que deixar de cumprir ou infringir disposiçães 
desta Lei sofrerá, conforme o regime juridico a que estiver sujeito, as penalidades previstas 
na Consolidaçäo das Leis do Trabaiho ou no Estatuto dos Funcionarios Püblicos Civis do 
Estado do Acre e de suas Autarquias, sendo ainda passivel de outras penalidades legais. 

Art. 61. 0 regulamento desta Lei seré aprovado por Decreto do Poder 
Executivo, apOs a publicação desta Lei. 

Paragrafo Unico. No prazo previsto neste artigo, o IDAF/AC promoverá 
ampla campanha de divulgaçâo e esciarecimento dos dispositivos desta Lei, visando aos 
seguimentos par ela alcançados. 

Art. 62. Todos que se enquadrarem nesta Lei e que estejam em 
funcionamento na data da publicação do decreto regulamentador, terâo um prazo de 15 
(quinze) dias para regularizarem suas situaçôes junto ao IDAF/AC. 

Art. 63. Fica revogada a Lei n° 1.486, de 17 de janeiro de 2003. 

Art. 64. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Rio Branco-Acre, de marco de 2021, 1330  da Repóblica, 1190  do Tratado 
de PetrOpolis e 600  do Estado do Acre. 

Gladson de Lima Camel! 
Governador do Estado do Acre 

ANEXO I 
DAS DEFINIçOEs EM GERAL 

Art. 10  Para Os efeitos desta Lei e do regulamento são estabelecidas as 



seguintes definicOes: 
I - Abate sanitário: medida que objetiva evitar a disseminaçâo de doerica 

ou o risco de sua ocorrência, mediante a abate, em estabelecimento corn Servico de 
Jnspeção Sanitária Oficial, devidamente autorizado pelo IDAF/AC e ou Ministérlo da 
Agriculture, Pecuária e Abastecimento; 

If - Administrado: as vocébulos "administrado" ou "administrados" e as 
referencias a eles feitas compreendem, sem prejuizo de outros significados, as pessoas 
naturals ou jurIdicas as quais incumbe cumprir as deveres, as medidas aplicadas ou 
indicadas pela autoridade e as penes a elas cominadas; 

III - Agente Cu entidades promotora de aglomeração de animals qualquer 
pessoa fisica ou juridica que realize ou permita a concentração temporariamente em 
determinado local animals corn finalidade de esporte, recreação, tornelo, competiçâo, Ieiläo, 
exposiçâo, coleta de material, pesagem, contagem, conferéncia, tratamento, pesquisa e 
cangêneres; 

IV - Aglomeração de animals: qualquer evento onde ocorra o 
agrupamento, simultaneo de animals, nao necessariamente da mesma especie, corn a 
finalidade de esporte, recreaçâo, torneio, competicão, Ieilüo, exposiçäo, coleta de material, 
pesagem, contagem, conferéncia, tratamento, pesquisa e congéneres; 

V 	- Alerta zoosanitária: fase que requer a maxima atencäo do sistema de 
defesa sanitária animal, sendo conduzida considerando a real possibilidade de ocorrência 
de doenças dentro ou fora do territOrio do Estado do Acre; 

VI - Autoridade Veterinária: designa a autoridade naturalrnente 
responsável pela aplicação, auditoria ou supervisâo da aplicaçâo das medidas de proteção 
A sanidade animal e de bem estar dos animals. Inclul os Auditores Fiscal Estadual 
Agropecuàrio medicos veterinérios e demais profissionais de campo do IDAF/AC; 

VII - Doenca erradicada ou exOtica: doenca previamente definida 
(conhecida) que atravessa fronteiras para ocorrer em urn pals ou regiäo na qual ela não 
está registrada como presente; 

VIII - Doença ou enfermidade de animal: alteraçâo biolOgica do estado de 
saüde de um animal, causada par agente patogênico ou patOgeno, tal como bacteria, fungo, 
parasite, virus ou outro, e manifestada por um ou rnais sinais clinicos, perceptiveis ou nâo; 

IX - Emergéncia zoosanitária: conjunto de atos praticados cam a 
finalidade de debelar, no manor prazo tecnicarnente possivel, a ocorréncia de doença de 
grande poder de difusâo e especial gravidade, evitando a sua disseminação; compreende, 
assim, a tomada de medidas de urgência no âmbito da defesa sanitária animal, observadas 
as medidas de vigilância veterinária e, confomie a caso, a necessidade de acionamento do 
GEASE/AC e demais estruturas institucionais do govemo federal; 

X 	- Exploração pecuária: entidade que mantém informaçôes de quaisquer 
exploraçOes pecuárias, sob a responsabilidade de urn administrado, que venha a manter 
saldo de animais, de urna ou mais espécies, rnantidas ern um estabelecimento rural; 

XI - Grupo Especial de Atenção a Suspeita de Enfermidades 
Emergenclais ou Exóticas (GEASE): grupamento de pessoas que atua coletivamente em 
situaçaes de emergOncia sanitária, segundo o disposto no Anexo V, nos demais 
instrumentos da Iegislaçâo pertinente e no seu regirnento interno; 

XII - Guia de Trânsito Animal (GTA): documento oficial, essencial e de usa 
obrigatOrio para acobertar a trânsito de qualquer animal, ovos férteis e outros materiais de 
multiplicação animal no território brasileiro, conforme Iegislaçâo vigente; 

XIII - Insumo para produçâo animal: 



a) alimento em estado natural, inclusive o resultante de coiheita, ceifa ou 
sega não submetido a processc industrial; 

b) alirnento industrializado, inclusive racâo, aditivo, complemento, 
concentrado, nUcleo, premix ou suplemerito, assim coma o promotor ou melhorador da 
produtividade ou qualidade, de qualquer espécie, origem ou natureza; 

c) vacina destinada a irnunizar animal contra agente causador de doença, 
assirn coma medicamento; 

d) produto biclógico destinado a reproducão animal, ao melhoramento 
genético ou a pesquisa, compreendendo ernbriâo, ova, ovo fertil, ávulo, semen cu outro; 

a) outra preparação ou substância biolOgica, biotecnclágica, fltoterápica ou 
quImica, natural, manipulada, manufaturada ou modificada, destinada a apiicaçao ou usa 
em animal, ou ao ccnsurno de animal, de forma pura ou misturada corn outra substância, 
para qualquer finalidade, ou destinada ao diagnôstico de doença, especialmente alérgeno, 
antigeno ou reagente; 

f) substância ou produto destinado a desinfestacão, desinfecçâo, 
higienizaçào, conservacão, proteçâo Cu segurança de animal, domicillo, estabelecimento, 
local, equipamento, instrumento, utensIlic, instalação, veiculo de transporte, produto, 
subproduto, insumo, resIduo ou de outro bern; 

g) equipamento, instrumento, utensIlia, instalaçãc cu outro bern destinado 
a animal, ou para o exercIcio de atividade que envolva animal, produto, subproduto, insurno 
cu residue, assirn como a destinado ao usc de pessoa qua opera bern compreendido neste 
inciso, cu nele Cu corn ele trabaiha; 

XIV- lnventário do rebanho: relaçâo completa par faixa etária e sexo dos 
semoventes de qualquer espécie sob a responsabilidade do adrninistrado; 

XV - LegislaçAo: conjunto de instrurnentos qua veiculam prescriçöes de 
conduta ou de estrutura, compreendendo a Constituiçâo da RepUblica a a Constituição do 
Estado; Os acordos, ajustes, convénios ou tratados internacionais de que a Brasil faca parte; 
as leis de efeitos nacionais e as estaduais; as decretos e dernais atos norrnativos das 
autoridades adrninistrativas; as decisOes dos ôrgãos administrativos, singulares ou 
coletivos, a que a lei atribua eficácia norrnativa, assim como as acordos, ajustes ou 
convenios que o Estado celebra corn a Uniâo, outro Estado, Distrito Federal, MunicIpio ou 
entidade, pUbtica ou privada, do Pals ou do exterior, 

XVI - Material biológico: sangue, fluidos orgânicos potencialmente 
infectantes (semen, embriâc, secreçâo vaginal, liquor, liquido sinovial, liquido pleural, 
peritoneal, pericárdico e amniotico), fluidos orgénicos potencialrnente nâc-infectantes (suor, 
lagrima, fazes, urina e saliva), exceto se contaminado corn sangue; 

XVII - Movimentaçâo animal: trânsito de animals entre propriedades rurais 
ou mesmo a simples transferência entre fichas de exploraçOes dentro da mesrna 
propriedade rural, sem necessariarnente ter percorrido urn espaço geográfico; 

XVIII - Produto e Subproduto de origem animal: o que resulta do abate de 
animal, destinado a alimentaçAc humane ou de outro animal, ou ao usc agrIccla, cornercial, 
industrial, opoterápico (organoterápico) ou em pesquisa, inclusive sebo e concreçâo pétrea 
(cálculo ou pedra renal ou vesicular); 

XIX- Produto veterinário de usc na pecuária: preparacão, produto, 
subproduto, substáncia, mercadoria ou outro barn cujas caracterfsticas, destinaçâo ou 
utilização são de interesse da rnedicina veterinaria no ambito da pecuária; 

XX - Propriatário, possuidor ou detentor: pessoa natural cu juridica qua, 
nos tarmas da lei civil, tern a propriedade ou o dcmInio de animal ou de outro bem; 



XXI - Residuc de criação: bern ou coisa oriundo de animal, em estado 
natural ou modificado, acrescentado Cu flO de outro residuc ou de outro material, corn ou 
sem aproveitamento Cu reaproveitarnento econômico, compreendendo: 

a) a substância de caracterIstica Cu natureza menos nobre, eliminada pelo 
organismo de animal ou dele extralda por ação humana ou mecânica, tal como concreção 
pétrea (cá(culo Cu pedra, renal ou vesicular), excremento, Ha, saliva, sangue estragado, 
sebo, sedimento, tecido adiposo ou fibroso, urina Cu outra; 

b) borra, despojo, fragmento, material de descarte, resto Cu sobra, assim 
como outro bern Cu coisa oriundo de bern ou coisa compreendido na ailnea "a"; 

XXII - Rifle sanitáho: elirninação sumária de todos Os animais, mediante a 
utilizaçâo de arma de fogo; 

XXIII - SacrifIcio sanitário: medida extrema, configurada na eliminacâo 
surnéria de animal portador de doença grave, suspeito de porter doença grave ou exposto 
a contágio do agente causador de doença grave; a medida de sacrifIcio sanitario pode ser 

a) estendida a outros anirnais, no caso de necessidade justificada, assim 
como aplicada ao caso de animal desacompanhado de docurnento ou instrurnento 
essencial ou de uso obrigatOrio, ou de animal acompanhado de docurnento ou instrumento 
inidôneo; 

b) acompanhada da destruição de outro bern ou coisa, inclusive residuo, 
exposto ao contágio do agente causador de doença; 

XXIV - Vigilância: representa a soma de todos os recursos, estruturas e 
procedimentos organizados com o objetivo de demonstrar a auséncia da doença/infeccâo 
ou determinar sua presença e sua distribuiçäo na populacâo animal. Fornece componentes 
essenciais para a proteção da saUde animal e pUblics, facilitando 0 cornércio; 

XXV - Vigilância veterinéria: signiflca as atividades de vigilância no campo 
da saUde animal, incluindo aqui os aspectos estruturais ou de atençâo veterinéria. 

ANEXO II 
DAS sANcOEs PECUNIARIAS 

Art. 1° Sern prejuizo a outras penalidades cabIveis, os infratores serâo 
punidos cam rnultas, de acordo cam a especie e a categoria animal envolvida, conforme 
tabela abaixo: 

Espécie/categoria Forma cálculo Valor URF-AC 
Bovina por cabeça 2,5 
Bubalina pot cabeca 2,5 
Equina pot cabeça 2,5 
Muar por cabeca 2,5 
Asinina pot cabeça 2,5 
Ovino por cabeça 0,5 
Caprino por cabeça 0,5 
Suideos por cabeca 0,5 
Ayes 1 dia por cabeça 0,008 + 0,047 URF 

(fIxo) 
Ovos férteis pot unidade 0,008 + 0,047 URF 



(fixo) 
Demais ayes porcabega 0,1 
Peixes Vivos por cabeça 0,047 
Alevinos/ovos/cistos por milheiro 110 
Pescado por tonelada 25,0 
Demais especies ato normativo 

presidente 
0,047 a 50 URF 

Amostra Laboratorial Por amostra 2,5 

§ 10  A tabela acima servirá de base de câlculo para as seguintes infraçOes: 
I - trânsito e movimentaçao sem documentação zoosanitária; 

II - nâo realizaçâo de vacinação dentro dos prazos fixados pelo IDAF/AC; 
III - diferença de estoque de rebanho; 

IV - nâo cumprimento de isolarnento de animals; V -uso de vacinas 
proibidas; 

VI - violação dos deveres e vedaçöes de que tratam Os artigos 90, 12 e 13; 
VII- animals vivos encontrados em lixães ou aterros sanitários. 

§ 20  Nenhuma multa Iavrada pelo OAF poderé ser inferior a 0,047 URF 
(Unidade Referenda Fiscal do Estado do Acre). 

§ 3° Para as infraçOes abaixo os infratores serâo punidos corn multas, 
observando os incisos do § 10 e levando em conta a espécie e a categoria envolvida, 
conforme tabela do artigo 10 deste anexo: 

a) por cabeça, aos responsáveis pelas exploraçôes pecuárias de origem de 
animals sujeitos ao controle oficial, que não vacinarem os animals do seu rebanho, dentro 
dos prazos e condiçöes fixados pelo IDAF/AC, cumulativamente as espécies envolvidas; 

b) por cabeça, ao transportador de animals sujeitos ao controle sanitário 
oficial, por não exigir do proprietário, detentor ou possuidor de animais, ou não estiver de 
posse durante o transporte dos documentos zoossanitários e outros previstos no 
regulamento, cam prazo de validade nâo expirado, correspondente aos animals 
transportados, cumulativamente as espécies envolvidas; 

c) por cabeça, aos responsáveis pelas exploraçôes pecuárias de destino 
de animals sujeitos ao controle oficial, por nâo exigirem os documentos zoossanitarios e 
outros previstos no regulamento, corn prazo de validade näo expirado, correspondente aos 
animais transportados e ou movimentados, cumulativamente as especies envolvidas; 

d) por cabeca, aos responsáveis pelas exploraçaes pecuàrias de origem de 
animals sujeitos ao controle oficial, por nâo fornecerem os documentos zoossanitârios e 
outros previstos no regulamento, cam prazo de validade não expirado, correspondente aos 
animais transportados e ou movirnentados, acumuladamente as espécies envolvidas; 

e) por cabeca, aos responséveis pelas exploraçöes pecuárias que 
promoverem o trânsito, a movimentaçäo e a transferencia de titularidade de animais 
desacampanhados de documentos zoossanitérios e outros previstos neste regulamento, 
cam prazo de validade não expirado, cumulativamente as espécies envolvidas; 

f) par cabeça, aos responsáveis pelas exploraçôes pecuárias que 
promoverem o trânsito, a movimentacão e a transferencia de titularidade de animals no 



periodo compreendido entre a coleta de material e a resultado final do exarne laboratohal, 
cumulativamente as espécies envolvidas; 

g) por cabeça, aos responsàveis pelas exploraçOes pecuárias que tiverem 
diferença de estoque de seus rebanhos, baseado na quantidade da diferenca por sexo e 
ou faixa etária, cumulativamente as espécies envolvidas; 

Ii) por amostra, as pessoas nao credenciadas/habilitadas/cadastradas que 
coletarern amostras para exames laboratorlais, quando isso for expressamente proibido 
pelo Serviço Veterinario Oficial, cumulativamente as espécies envolvidas; 

I) por amostra, aos medicos veterinérios credenciados e laboratOrios 
ci-edenciados que receberem materials coletados por quatquer pessoa nâo 
credenciada/cadastrada/habilitada, quando isso for expressamente proibido pelo Servico 
Veterinário Oficial, cumulativamente as espécies envolvidas; 

j) por animal, aos medicos veterinários que reatizarem exames e ou 
emitirern laudos, atestados em desacordo corn a legislação sanitáha vigente, 
cumulativamente as espécies envolvidas; e 

k) por cabeça, Os responsáveis petas exploraçôes pecuárias que aplicarern 
vacinas e outros medicamentos em desacordo cam a Iegislaçao sanitária vigente, 
cumulativamente as espécies envolvidas. Seri considerada agravante quando a 
responsável pela exptoraçâo ja tiver sido autuado por este mesmo motivo. Neste caso, para 
efeito de cálculo, a mutta deve ser aplicada em dobro. 

§ 
40 Para as infraçôes abaixo os infratores serão punidos com multas, 

observando Os IrICISOS do § 10 e levando em conta a espécie e a categoria envolvida, 
conforme tabela do artigo 10  deste anexo, multiplicado par dois: 

a) por cabeça, as transportadores de animals que promoverem a ingresso 
e a trânsito de animals, no Estado do Acre, procedentes de regiôes da Federacão de 
classificação de risco inferior, acompanhados ou não de documentos zoossanitários sem 
autorização oficial emitida pelo IDAF/AC, cotocando ou nâo em risco a situacão sanitária 
do rebanho e a economia do Estado, cumulativamente as espécies envolvidas; 

b) por cabeca, as responsáveis petas exploraçOes pecuárias de destina de 
animals que promoverem a ingresso de animals, no Estado do Acre, procedentes de regiOes 
da Federação de classifrcaçâo de risco inferior, acompanhados ou nâo de documentos 
zoossanitários, sem autorizacäo oficial emitida pelo IDAF/AC, colocando ou nâo em risco a 
situaçâo do rebanho e a economia do Estado do Acre, cumulativamente as espécies 
envolvidas; 

c) por cabeça, aos medicos veterinérios requisitantes de exarne que se 
recusarern a identificar e marcar os animals positivos, acumuladamente as espécies 
envolvidas; 

§ 50 Para as infraçöes abaixo as infratores serâo punidos com rnultas, 
observando as incisos do § 10 e tevando em conta a especie e a categoria envalvida, 
conforme tabela do artigo 10  deste anexo, muLtiplicado por quatro: 

a) par cabeca, aos agentes e as entidades promotoras de aglomeraçOes de 
animals e congêneres que permitirem a ingresso ou egresso no recinto sem os documentos 
zoosanitários e outros previstos pela Defesa Sanitária Animal, corn prazo de vatidade não 
expirado, correspondente aos animals transportados, cumulativamente as espécies 
envolvidas; 



b) por cabeça, aos transportadores de animals que promoverem 0 ingresso 
e o trânsito de animals, no Estado do Acre, procedentes de outros paises de classiflcaçâo 
de risco inferior, acompanhados ou não de documentos zoossanitàrios, sem autorizaçao 
oficial emitida pelo IDAF/AC, colocando ou não em risco a situacâo sanitária do rebanho e 
a economia do Estado do Acre, cumulativamente as espécies envolvidas; 

c por cabeça, aos responsáveis pelas exploraçöes pecuârias de destino 
que promoverem o ingresso de animals, no Estado do Acre, procedentes de outros paises 
de ciassificação de risco inferior, acompanhados Cu flO de documentos zoossanitários, 
sem autorizaçâo oficial emitida pelo IDAF/AC, colocando ou nâo em risco a situacao 
sanitária do rebanho e a economia do Estado do Acre, cumulativamente as espécies 
envolvidas; 

d) por cabeça, aos responsáveis pelas exploraçöes pecuárias que 
promoverem o trânsito de animals procedentes de areas Cu propriedades interditadas pelo 
IDAFIAC, cumulativamente as especies envolvidas. 

e) par cabeça, aos que se recusarem a isolar Os animals quando 
determinado pelo IDAF/AC, cumulativamente as especies envolvidas. 

f par cabeça, os proprietários, possuidores e detentores de animals que 
utilizarem em seu rebanho, substâncias proibidas Cu não registradas nos Orgâos 
competentes Cu nocivas a saUde humane, cumulativamente as espécies envolvidas. 

§ 6° Para a infraçao abaixo as infratores serão punidos corn multas com a 
seguinte graduaçâo, além de outras medidas sanitérias cabIveis: 

I - aos responsáveis pelas exploraçôes pecuárias de animais sujeitos ao 
controle oficial que deixarem de declarar a rebanho em seu poder, corn finalidade de 
campanhas de atualizacão cadastral, dentro dos prazos e condicôes fixados pelo IDAF/AC: 

a) 0,40 URF por cabeca de bovino, equino, asinino, muar e ou bubalino; 
b) 0,05 URF por cabeca de ovino, caprino e Cu suino; e 
c) 0,02 URF por cabeça de ayes. 
H - as responsáveis pelas exploracöes pecuárias de animals que deixarem 

de declarer seus rebanhos, além da multa disciplinada no inciso I, terá interditada 
temporariamente a exploracão pecuárla respectiva, com proibicão de ingresso e egresso 
de animals, ate a atualizaçâo cadastral. 

§ 7° Para as demais infraçôes abaixo os infratores serão punidos corn 
muitas, corn a seguinte graduaçâo: 

I—de2,5 URF: 
a) por propriedade, as responsáveis pelas exploraçöes pecuárias que pare 

efeito das campanhas oficials de vacinaçâo, deixarem de comprovar e/ou comunicar a 
vacinaçâo, cam as respectivas informaçöes cadastrais dos rebanhos e do produto utilizado, 
dentro do prazo fixado pelo IDAF/AC; 

b) por auto de infracão, o transportador de animals que se recusar a 
submeter a seu veiculo a limpeza e desinfecção corn produtos indicados pelo IDAF/AC, 
apos cada transporte intraestadual ou interestadual; 

II - de 20,0 URF: 
a) por carga, as trarisportadores de produtos, subprodutos de origern 

animal, de materials biolágicos e residuos de criacäo, sujeitos ao controle sanitário oficial, 
que nâo exigir do proprietário, detentor ou possuidor, Cu näo estiver de posse durante 0 



transporte dos documentos sanitários 0 outros previstos neste regulamento, corn prazo tie 
validade nâo expirado, correspondente aos produtos, subprodutos do origern animal, 
residuos de criaçâo e de materials biológicos transportados; 

b) por carga, Os proprietários, possuidores ou detentores do produtos, 
subprodutos de origern animal, de materials biológiccs e residuos de criaçâo, sujeitos ao 
controle sanitário oficial que não fornecerern os documentos sanitérios e outros previstos 
neste regulamento, corn prazo de validade nâo expirado, correspondente aos produtos, 
subprodutos do origern animals, resIduos de criação e materials biolOgicos transportados; 

c) por carga, as responsáveis pelos estabelecimentos de destino de 
produtos, subprodutos de origern animal, residuos de criacâo e de materials biolOgicos, 
sujeitos ao controle sanitérto oficial, quo nâo exigirem dos proprietérios, possuidores ou 
detentores os documentos sanitários e outros previstos neste regulamento, corn prazo de 
validade näo expirado, carrespondente aos produtos, subprodutos de origem animal, de 
materials biologicos e residuos do criacão comercializados; 

d) por evento, as responsáveis pelas aglomeraçöes do animals, quo nâo 
encaminharem ao IDAF/AC as relatórios completos do certame, incluindo o relatOrlo 
campleto do pregão quando for a caso de realizacão do loilOes, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas após a encerramento de cada overdo; 

e) por auto de infraçâo, as empresas revendedoras de produtos para uso 
na pecuária que deixarem do remoter ao IDAF/AC, nos prazos par eta fixados, uma via do 
rolatório do comercializaçâo, bern coma o saldo do vacinas existentes; 

f) por auto do infração, aos responsáveis polas exploraçôes pecuárias quo 
deixarem do cumprir a notificacâo de vacinacão assistida ou do conferência do robanho 
polo IDAF/AC; 

g) pot auto de infraçAo, estabolocimentos e revendodoras de produtos 
veterinários do uso na pocuaria quo deixarem do cumprir notificacöes inorontes a Defesa 
Sanitéria, ornitidas palo IDAF/AC; 

I) pot auto do infracão, distribuidoras Cu qualquer ontidado, instituição, 
ostabelocirnonto ou revondedora do produtos votorinárlos de uso na pocuària que 
receberem vacinas sern ser submetidas a fiscatização ou controle oficial do IDAF/AC; 

j) par auto de infracäo, as distribuidoras ou qualquer entidade, instituição, 
estabetocimonto ou rovondodora quo comercializo, armazone ou manipulo vacinas, 
produtos veterinários de uso na pecuária e material biolOgico quo omitirem documentos 
fiscais nâo correspondentes a urna ofetiva operacäo de venda/entroga do produto; 

k) pot auto de infração, as distribuidoras ou qualquer entidado, instituicAo, 
ostabelocimonto ou rovendodora qua comercializo, armazene Cu manipule vacinas, 
produtos veterinários do uso na pecuária e material biolOgico que emitirem documentos 
fiscais e permanecerem corn o produto em sua posse; a 

I) por auto do infração, as distribuidoras ou qualquer entidade, instituiçâo, 
estabelecimento ou revendedora quo cornercializarern vacinas, produtos veterinários de 
uso na pecuária o material biolôgico quo omitirem documento para controle de estoque, não 
correspondento a efotiva apuraçäo do ostoque, quando cia fiscalizaçâo; 

Ill - do 25.0 URF: 
a) par auto do infração, as responsáveis polas exploraçôes pocuárias que 

utilizarem produtos ou substâncias para fins diversos da sua indicacäo, conforme registro 
no órgão oficial compotonto; e 



b) pot- auto de infração, os transportadores de animals, produtos, 
subprodutos de origem animal, de materials biolOgicos e residucs de criacAo que não 
pararem nas barreiras de flscalizaçãc fixas ou móveis, implantadas pelo IDAF/AC; 

IV—de4O,0 URF: 
a) per carga, Os transportadores de produtos, subprodutos de origem 

animal, de material biologico e resfduo de criaçâo procedentes de outros palses classificado 
corn risco inferior, acompani-tados ou não de documentos zoossanitários, sem autorizacão 
oficial emitida pelo IDAF/AC, colocando cu näo em risco a situaçäo sanitária do rebanho e 
a econcmia do Estado do Acre; 

b) pot-  carga, os responséveis pelos estabelecimentos de destine de 
produtos, subprodutos de origem animal, de materials biológicos e residuos de criacão 
procedentes de outros paises de classificado corn risco inferior, acompanhados ou nâo de 
documentos zoossanitários, sem autorização oficial emitida pelo IDAF/AC, colocando cu 
não em risco a situaçâo sanitária e a economia do Estado do Acre; 

c) por auto de infraçAo, as distribuidoras ou qualquer entidade, instituicâo, 
estabelecimento ou revendedora que comercializarem vacinas, produtos veterinérios de 
use na pecuária e material biolOgico em desacordo corn os descritos nos documentos 
fiscais; e 

d) por auto de infração, as distribuidoras ou qualquer entidade, instituicâo, 
estabelecimento ou revendedora que armazenarem, manipularem, comercializarem ou 
distribuIrem vacinas, produtos de use na pecuária, material biologico e insumcs na pecuária 
em desacordo corn a legislacão vigente; 

V - de 50,0 URF: 
a) por auto de infração, os responsáveis pelas explcraçôes pecuárias ou 

transportadores de animais, produtos, subprodutos de origem animal, materials biolOgicos 
e residuos de criaçâo, sujeitos ao controle sanitého oficial que não perrnitirem ou 
dificultarem a coleta de amostras de materials de interesse a Defesa Sanitária Animal; 

b) por auto de infração, os que deixarem de notificar ao IDAF/AC, a 
existência de animals corn suspeita de doença, bem como o surgimento de doencas de que 
tenham conhecimento; 

c) por auto de infracão, os que resistirem a ordem de retorno a origem e/ou 
adoçAo de medidas técnicas indicativas em trânsito durante fiscatizacâo, bern como em 
casos de constataçâo de suspeita ou existéncia de doencas infecto-contagiosas, 
infecciosas ou parasitarias, ainda que seu transporte esteja accbertado de documentos 
zoosanitários. 

d) por auto de infraçäo, Os estabelecimentos abatedores de animais, 
iaticmnios e congêneres, agentes e entidades promotoras de aglorneraçâo de animais e 
congêneres, permanentes ou eventuals, que funcionarem sem credenciamento no 
IDAF/AC; 

e) por auto de infração, as distribuidoras ou qualquer entidade, instituicãc, 
estabelecimento, revendedora ou distribuidora que se dediquem a producào, 
comercializaçâo, manipulação e armazenagem de produtos veterinaries de use pecuârio, 
centrals de coleta de sêmem e embriOes, laboratarios de análise de pesquisas veterinárias 
que funcionarem sem credenciamento no IDAF/AC, sem prejuIzo do cumprimento da 
Legislaçào Federal pertinente; e 

f) per auto de infração, o administrado que não permitirem ou dificultarem a 
açac fiscal do IDAF/AC; 

VI - de 70,0 URF: 



a) por auto de infração, as que promoverem o comércio ambulante de 
produtos veterinárias de uso na pecuária; 

b)por auto de infração, Os respansáveis pelas exploracOes pecuárias que 
requererem junto ao IDAF/AC, Gula de Transito Animal (GTA) para cederem a titulo de 
empréstimo a outros e ou sua utilizaçâo para fins diversos da sua utilidade; 

c)por auto de infração, as que simularem medidas de prevencâo, combate, 
controle, erradicação e vigilância estabelecidos na Legislacão de Defesa Sanitária Animal; 

d)por auto de infraçâo, as que não cumprirem as medidas compulsOrias 
previstas pelo IDAF/AC para prevenção, combate, controle, erradicacâo e vigilância das 
doencas referidas nesta Lei; 

e)por auto de infracão, os estabelecimentos de abate de animais, os 
laticmnios, usinas de beneficiamento de leite e congOneres, que não exigirem dos seus 
fomecedores as documentos zoossanitários a outros adotados pelo IDAF/AC, sem prejuIzo 
de disposto na Legislaçâo Federal pertinente; 

1por auto de infracâo, os estabelecimentos de abate de animals, que 
deixarem de fornecer mensalmente ou certificarem sua chegada, ao IDAF/AC, a relatório 
de abate, contendo a espécie animal, a quantidade abatida, o sexo, as nümeros das Gulas 
de Transito Animal (GTA) e a relaçao nominal dos fornecedores, mesmo que a abate for 
reatizado por terceiros; a 

g)por auto de infraçâo, as depositários, vendedores e as que a qualquer 
titulo, comercializarem produtos veterinários para usa na pecuária, fraudadas, adutterados, 
vencidos ou não registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

VII - de 100,0 URF: 
a) par auto de infracão, as responséveis pelas exploracães pecuárias au 

transportadores de animais, produtos, subprodutos de origem animal, materlais biotógicos 
e residuos de criacão que visem impedir, dificultar ou embaracar a cumprimento das 
medidas sanitárias previstas neste regulamento, ou constrangerem a servidar responsive[ 
pela açâo fiscal; 

VIll—de 120,0 URF: 
a) par auto de infraçAa, os estabelecimentos criatOrios, comerciais a 

agentes e entidades promotoras de aglomeraçOes de animais que nâo cumprirem a 
dispasto em auto de interdição necesséria ao controle, vigilância ou eliminacâo de doencas 
canstatadas, sem prejuIzo de outras penalidades. 

ANEXO Ill 
DO PARCELAMENTO DO VALOR DA MULTA 

Art. 1°As multas aplicadas pelo IDAF/AC, em decorrência de inobservâncla 
da tegislação de defesa agropecuária, inscritas au não em divida ativa, integram sua receita 
prápria, incumbindo-Ihe zelar pela efetiva recuperaçâo de tais créditos. 

Art. 20  Em relação aos créditos inscritos em dIvida ativa, decorrentes de 
multas ou nao, e facultado ao IDAF/AC a fornecimento das respectivas informaçôes a 
entidades de proteção ao crédita. Bern como utilização do instituto previsto na Lei Federal 
n. 9.492, de 10de setembro de 1997, e carrespandente legislaçâo estadual. 

Ii 
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Art. 30  As multas de que trata o artigo 10  deste anexo, a requerimento do 
interessado, e sem incidéricia de juros ou correçâo monetária, serem parceladas em ate 
1 2(doze) prestaçOes mensais, 

- o requerimento de parcelamento, quando formalizado no prazo 
previsto para apresentaçâo de defesa administrativa, deverá ser instruido corn 
comprovaçao do pagamento correspondente a primeira parcela, ato que irnportará em 
rentncia expressa a qualquer mecariismo de defesa, recurso ou irnpugnaçäo, judicial ou 
administrativa, sem prejuizo das demais disposicOes previstas em regularnento; 

II - valor de cada parcela, na data do requerimento, nâo poderá ser 
inferior a 3 (tres) Unidades de Referenda Fiscal - (URF/AC). 

Art. 41  0 inadimplemento de qualquer parcela por perlodo superior a 60 
(sessenta) dias corridos ensejará o vencimento antecipado da dIvida, tornando-a 
integrairnente exigivel, inclusive quando a atualizaçâo rnonetária e juros, que incidirâo 
consoante previsto na Legislação de regência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços do Estado do Acre (ICMS). 

ANEXO IV 
DAS TAXAS E EMOLUMENTOS 

Art. 1° Os recursos que trata este artigo serâo recoihidos diretamente ao 
IDAF/AC e Os emolumentos cobrados de acordo corn o que segue: 

I - a emissâo de Guia de Transito Animal - GTA para o transporte de 
anirnais seré cobrada de acordo com a tabela disposta abaixo: 

Espécie(s) 	Animal(is)/Grupo 	Animal/ 
Categoria Animal 

Unidade de cobrança Valor 
TJRF/AC 

BovIdeos (bovinos e bubalinos), equideos 
(equino, muar e asinino) 

Par animal 0,039 

Ovinos, caprinos, suldeos (sumnos ejavalis) 
e TaiassuIdeos (cateto e quexada) 

Por animal 0,016 

Ayes de I dia A cada grupo de ate 250 animals 
ou fraçAo 0,06 

Ayes demais categoria A cada grupo de ate 250 animais 
ou fragRO 0,06 

Ovos férteis A cada grupo de ate 250 ovos ou 
fraçAo 0,06 

Peixes - alevinos 
Ate 3 milheiros 0,05 
A partir de 3 milheiros, para cada 
milheiro ou fraçao adicional 0,02 

Peixes - pescado Par tonelad.a ou fracao 0,1 

Peixes -adultos A cada grupo de ate 250 animais 
on fraçAo 0,05 

I 



Peixes - ovos/gametas/larvas/pós-lai-vas A cada milhao ou fraçAo 0,08 
Peixes - ornamentais Por documento (UTA) 0,08 
Qualquer outra espécie animal, gnipo e/ou 
categoria animal Mo previsto anteriormente Por docento (GTA) 0,08 

II - Certificado de Inspecão Sanitária - CIS para produtos de origem 
animal, por tonelada 	  0,029 URF; 

III - Cadastro de produtos de uso veterinário, por formula 
cadastrada 	 17 
,38 URF; 

IV - Emissâo de registro e Iicenças de estabelecimentos de produto de use 
na pecuária 	  5,90 URF; 

V - Desinfecçâo de velculo, per eixo 	 0,50 URF; 
VI - Emissâo do Termo de Transferência de Responsabilidade de Animals 

(TWA) per animal 	 0,039 URF; 
Vii— Emissâo de Declaraçâo cadastral, por documento 	0,05 URF; 
VIII - Emissâo de Saldo, por documento 	 0,04 URF; 
IX - Emissâo de Extrato de Estoque Animal 	 0,047 URF; 
mais adicional de 0,0077 URF por foiha adicional a partir da segunda folha. 
X - Registro de credenciamento de empresas promotoras de eventos de 

aglomeraçôes de animals (exposiçoes e feiras pecuárias, Ieilöes e congéneres). .5,90 URF; 
XI - Prestação de services come RT e/ou Habilitado em Eventos ou 

aglomeraçöes animals particulares, para cada evento agropecuário 	8,00 URF; 
XII— Diagnóstico laboratorial: 
a) anemia infecciosa equina, per animal 	 0,60 URF; 
b) raiva dos herbivores e carnivores, por animal 	 0,60 URF; 
c) brucelose (prova répida) ate 500 cabeças, por animal 	0,40 URF; 
d) brucelose (prova rãpida) acima de 500 cabecas, por animal. 	0,30 URF; 
e) brucelose (prova lenta) abaixo de 500 cabecas, per animal 	0,40 URF; 
f) brucelose (prova lenta) acima de 500 cabeças, por animaL 	0,20 URF; 
g) brucelose, prova do mercaptoetanol 	 0,60 URF; 
h) febre aftosa 	 gratuito; 
i) bacteriolOgico, per amostra 	 2,80 URF; 
j) parasitolOgico (grandes animais), per amostra 	 1,50 URF; 
k) bacteriolOgico (pequenos animals), por amostra 	 1,5 URF; 
I) leptospirose, per macroaglutinaçào 	 4,0 URF; 
m) exame de Tuberculose (tuberculinização intradérmica), por 

animal 	 0,50 URF; 
n) outros tipos de diagnOsticos que forem incorporados as práticas 

laboratorlais 1,00 a 4,00 URF, conforme Portaria do Presidente do IDAF/AC. 
XIII 	- Outros tipos de cadastros, certificados, documentos e registros 

que forem incorporados as práticas 3,00 URF, conforme Portaria do Presidente do 
IDAF/AC. 

§ 30  As cobranças que tratam caput deste artigo referem-se a quaiquer tipo 
de trânsito animal, qualquer finalidade ou forma de transporte, devendo ser aplicado para 
o trânsito intraestadual ou interestadual. 



ANEXOV 
DO GRUPO ESPECIAL DE ATENcA0 A SLJSPEITA DE ENFERMIDADES 

EMERGENCIAIS OU EXOTICAS 

Art. 10  0 Grupo Especial de Atençao a Suspeita de Enfermidades 
Emergenclais Cu ExOticas do Estado do Acre (GEASE/AC) tern a finalidade de: 

- coordenar, harmonizar e racionalizar as açôes tIpicas e executar CS 
procedimentos técnico- cientfficos adequados para a prevenção, C combate e a 
erradicaçâo de doenças ernergenciais ou exóticas em animals de rebanhos e outros 
grupamentos locals ou em trãnsito no terrltOrio do Estado; 

II - salvaguardar as atividades produtivas que envolvem animals, 
mediante a preservaçâo de areas ou regiöes geogréficas livres de doenças, visando a 
garantir a ampla participaçâo dos animals e de produtos e subprodutos de origern animal 
deste Estado nos rnercados nacional e internacional. 

Art. 20  Observado C disposto no art. 10  e sem prejuizo do exercicie de 
outras cCmpetências, compete ao GEASE/AC: 

I 	- estabelecer as diretrizes de atuaçäo, assim corno supervisionar C seu 
desenvolvimento e avaliar os resultados; 

II - manter equipes de pessoal perrnanentemente capacitadas e 
prontamente habilitadas para solucionar casos de emergéncia sanitária, inclusive para 
atender as finalidades de indenização de pessoas pelo sacrifIcio de animais ou pela 
destruição de bens; 

III - integrar a sua atuaçAo corn a dos services de segurança püblica ou 
da defesa civil, que atuarn nos casos Cu situaçôes de emergéncia em geral; 

IV - buscar, ofertar, proporcionar Cci viabilizar recursos institucionais, 
humanos, financeiros, materials ou técnicos necessérios para a sua atuaçâo nos casos ou 
situaçôes de emergência em geral; 

V - disciplinar, observar e mandar observar o conteUdo de mecanismos 
Cu sistemas de informaçöes sobre matérias relacionadas corn a sua atuação instituclonal, 
mantendo atualizados Os registros e arquivos de sues atividades; 

VI - elaborar minutas, analisar Cu sugerir a alteração de textos de lei Cu 
de atos administrativo- normativos que disciplinam matérias relativas a defesa sanitária 
animal, viabilizando os necessários ajustes, adequaçOes ou correçOes; 

VII- elaborar e alterar C seu regimento intemo. 

Art. 30  0 GEASE/AC tern atuação em todo C territOrio do Estado. 

Paragrafo ünico. 0 GEASE/AC atuaré em consonância corn as diretrizes 
e estratégias do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Art. 40  Os trabaihos do GEASE/AC são realizados, confCrrne a 
necessidade: 

- internarnente, no âmbito dos órgâos, entidades Cu instituiçöes 
vinculados ou participantes, especialmente nas repartiçOes centrals e descentralizadas do 
IDAF/AC e da Superintendéncia Federal de Agricultura no Acre (SFNAC); 



II - extemamente, em qualquer local disponibilizado para Os fins 
propostos. 

Art. 50  Incumbe aos agentes pUblicos e aos representantes das entidades 
vinculadas ao GEASEIAC, assim como aos participantes voluntàrios de suas açOes, a 
aIocaçào, provimento e viabilização dos melos e recursos institucionais, humanos, 
financeiros, materials e técnicos necessários para a execuçâo dos trabaihos do Grupo. 

Art. 6° As pessoas habilitadas para o exercIcio do atividades no 
GEASE/AC são requisitadas dentre as servidores Cu empregados dos quadros do pessoal 
dos Orgãos ou entidades vincuados ou participantes e designadas par ato do 
Coordenador-Geral. 

Paragrafo ánico. A designaçao do coordenador-geral será estabelecida 
par ato administrativo do Diretor Técnico do IDAF/AC. 

Art. 70  A Composição, bern como as dernais disposiçöes finals sabre a 
atuaçãc do GEASE/AC serâc tratadas pelo decreto regulamentador. 

J. - 


